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PORTARIA Nº 52 DE 15 DE JANEIRO DE 2020

 

Dispõe sobre designação de Comissão de Fiscalização do Contrato 53/2019/RER/ITR.
 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS
GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário
Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Págs. 09 e 10, e pela Portaria IFMG nº 1.638, de 1º de dezembro de 2015,
publicada no DOU de 03 de dezembro de 2015, Seção 2, página 18,
 
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 53/2019/RER/ITR, celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS e a empresa RPG CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.120.282/0001-94, que tem por
objeto a contratação de serviços de fornecimento de material, instalação e reforma da rede de drenagem de água pluvial e áreas
adjacentes do Campus Avançado Itabirito.

NOME SIAPE REPRESENTAÇÃO

Luiz Filipe Torres Lafetá 3081609 Presidente da Comissão

Emerson Cardoso de Castro  2049223 Fiscal

Adilson Carmo Pereira 2149262 Fiscal Substituto

David José Sena 2390932 Representante do Campus Avançado Itabirito

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia
quando houver.

Art. 3º Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Antonio da Conceicao, Reitor Substituto, em 15/01/2020, às 16:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código
verificador 0488675 e o código CRC 223012F1.
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